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ASSUNTO: Solicita realização de campanha para conscientizar os motoristas sobre o uso 

correto da seta no trânsito. 

Destinatário: Cláudio Alcalá — Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação para as providências cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Uma pesquisa realizada pelo Detran/SP — Departamento Estadual de Trânsito 

de São Paulo, apontou que o não uso da seta é uma das 10 principais causas de acidentes com 

vítimas no Brasil e uma das principais causas de morte, com a qual a simples atitude de dar seta 

ajuda a reduzir estes acidades. 

Embora a utilização da seta ou do gesto regulamentar de braço seja para virar esquinas, 

mudar de faixas e estacionar sejam obrigatórios, muitos motoristas negligenciam esses 

recursos, o que se configura em infração grave, com perda de cinco pontos na Carteira 

Nacional de Habilitação. Apesar da seta ser um dispositivo simples, a sua utilização incorreta 

ou sua não utilização quando necessário, é motivo mais que suficiente para causar 

acidentes. 

Observando o trânsito de nosso município não é nada difícil flagrar motoristas que viram as 

esquinas, mudam de faixa e de sentido de direção, sem utilizar a seta. Isso desnorteia os 

demais motoristas que vêm atrás, que acabam freando bruscamente, causando colisões e 

graves acidentes. 

Os motoristas precisam ter consciência que o trânsito é um espaço público de uso coletivo e 

de responsabilidade-tré odos. Por isso, a campanha para conscientização sobre a utilização 

correta da s a é e remamente importante para evitar acidentes e mortes, além de 

contribui •ara a fl idez do trânsi 

Sala das Sessõ "Dejanir St 	iolo", 24 de agosto de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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